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LEI N.o 3733

Be, üS de outubro de 199S'

ALTERA OS ARTIGOS 'IS, 20, 4O, 50,

gi, ü1 su E 1CI tlA LEI No 1"501186 DE

orí uE DEzEMBR0 DE 198s, QUE

ORIA O CONSELHO MUNIÜIPAL DO§

úinrmos DA MULHER - cffinm E DA

oúinns PRovlnÊNclA$'

oPREFEIT$MUNICIPALDEGAMPINAGRANDE,façosaher
queaCámaradeVereadaresaprüVoueeusancionoaseguinte,

LEI

Art.{o-AcrescÊntaraoArtigolodacitadaLeioseguinte
termo ,.e a violência de qualquer ordem s*rntra â" apÓs a palavra

discriminação.

Aú.20.substituiraredaçâodoartigo2opelaseguinte
redação:

' "AÍt. âo - S Consellro é Órgão c-?m autonomia

adminietrativa e financeira, vincüaoo a §eeretaria r1e Trabalho e Bern Estar

§ocial do MunicíPio - SETRA$"'

Aú.30-Acrescentarar:art.40oseguintetermo:..gao
Conoelho Estadual',, apÓs o termo: Conselho t{aeional.

Art.40.suhstituiraredaçãodoartigoSopataseguinte
redação:

*0(AI Presidente do GMÜlUl, sjrá eleito{a} de Íorma direta'

dentre os membros que compoem o §onselho Deliberatirro e nomeado pelo

Sr. Prefeito lliunicipal".

Art.§o-§ubstituiraredaçâodoart'60pelaseguinteredaçâo:
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$EÊRETARIII DE §ovem.No E toonnrrusçÃo potJtlc*

"Art. üo - 0 Conselho tleliberatirro será composto por 16
(dezesseis) membros cujos representantes serão indicados por órgãos
governamentais, judiciários e entidades da sociedade civil, com a seguinte
composÍção:

01 ffiepresentanÍe da [lelegacia da Mulher

S1 Representante da Curad*ria dos üireitos do Cidadão

ü1 Representante dn §ecretaria de Saúde do Município

§1 Representante da Secretaria de Bem Estar Social

' 0't Representante da $ecretaria de Educação do
MunicÍpio

01 ftepresentante do SINTAB

01 Hepresentante do Sindiçats dos Banciirios

0'l Representante da Coordenaçâo dos Clubes de lulães

Sl Representante do SIHTEF

0{ Representante da Associaç&o Campinense de
lmprensa

01 Representante da Central Única dos Trabalhadoree -
, GUT

CI1 Representante da Ordern dos Aduogados do Brasil -
seção Gampina §rancle

ü1 Represerrtante da Âssociaçâo das Trabalhadoras
Doméstiças

01 Hepresentante da U§E$ - Uniâo tampinense de
Equipes Sociais

02 Representantes do Poder Legislativo

seguinte redação.
Art. §o - Asrescentar ao Art. Go parágrafo único, com a
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"Parágrafo Único - As organizações que comporão o
Conselho da Mulher, indicarâCI um representante e seu respectivo suplente,

através de documento que será protocolado na Secretaria do Conselho para

um mandato de 2 (dois) anos, nomeados pelo Frefeito Municipal"'

Art. ?o - Acrescentur ao art. 8t) parágraÍa único com a
seguinte redação:

"Parágrafo Unico - A dotação oryamentária a que se

refere no caput deste artign, será acumpanhada de unra previsão planejada

de despesas, entregue pelo Conselho, previamente a Secretaria de
Ptanejamento, no perÍodo de execução da LDO e LOA"'

Art. {lo - Substituir do art. So o termo "aprovado pelo Chefe

do Executivo" pelo seguinte termo: "aprovado pelo Conselho DeliberatiYo",

Art. 90 - $ubstituir a redaçâo do artigo 10 pela seguinte

redação:

"Art. 10 - (} conselho Municipal da Mulher, realizará a

cada dois anosr uma conferência municipal, com representantes de tndos
os segmentos da suciedacle, coincidindo com as comemorações do Dia

htemãcional da Mulher, para elaborâr, discutir s ãprovar uma polÍtica, em
deÍesa dos direitos da Mullreç pãra o periodo subsequente".

Art. 10 * Esta Lei entrará em uigor na data de sua publicaçâo.

Art. í I - Revogam-se as disposiçÕes em contriârio'

CA§SIO CUNHA LIMA
Prefeito
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